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Anexo I – Termo de Referência 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA O 
HOSPITAL IRMÃ DULCE, UPA SAMAMBAIA E PRONTO SOCORRO CENTRAL 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 – Aquisição de medicamentos padronizados para abastecimento do Hospital Irmã Dulce, UPA 
Samambaia e Pronto Socorro Central, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 
bem como nos termos da tabela inserida no 1º Apêndice do Anexo I – Condições Gerais. 
  

1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.3 – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns por atenderem necessidades 
essenciais e por possuírem padrões usuais de mercado. 

1.4 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogável por 
igual período (art. 84, da Lei nº 14.133/2021). 

1.5 – O termo de ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 – A contratação visa assegurar o fornecimento contínuo de medicamentos padronizados para o Hospital 
Irmã Dulce, UPA Samambaia e Pronto Socorro Central, unidades de urgência e emergência com alta 
demanda e funcionamento ininterrupto. Embora atualmente o abastecimento seja realizado pela 
organização social em saúde Biogesp, e exista licitação em andamento para parte dos itens, tais medidas 
são insuficientes para garantir a cobertura integral das necessidades. Diante do risco de desabastecimento 
ocasionado por aumento da demanda, sazonalidade, picos epidemiológicos ou interrupções no 
fornecimento, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório complementar como estratégia 
de contingência, a fim de assegurar a continuidade da assistência, a segurança dos pacientes e o 
cumprimento dos princípios do Sistema Único de Saúde. 

2.2 – A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, alinhando-se 
com o objetivo de fornecimento de medicamentos e correlatos. Consolidado em sistema e publicado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo com o § 1º do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
Acessível em: <https://pncp.gov.br/app/pca/46177531000155/2026>. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na aquisição de medicamentos padronizados destinados ao abastecimento do 
Hospital Irmã Dulce, da UPA Samambaia e do Pronto Socorro Central, por meio do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), a ser operacionalizado mediante Pregão Eletrônico, em conformidade com a legislação 
vigente. A adoção do SRP justifica-se pela natureza variável e imprevisível da demanda dessas unidades
de urgência e emergência, permitindo contratações parceladas, flexibilidade no fornecimento e maior 
eficiência na gestão dos estoques. Essa sistemática é especialmente adequada diante de fatores como 
sazonalidade, picos epidemiológicos e aumento populacional temporário no município. Embora a gestão 
operacional das unidades esteja sob responsabilidade de Organização Social, cabe à administração pública 
municipal garantir a constituição de reserva técnica de medicamentos como medida de contingência. Tal 
estratégia visa prevenir desabastecimentos decorrentes de eventuais falhas ou interrupções no 
fornecimento pela OS, assegurando a continuidade da assistência, a segurança dos pacientes e a 
manutenção da linha de cuidado. Dessa forma, a solução integra um modelo complementar de 
abastecimento, fortalecendo a resiliência da rede de urgência e emergência e garantindo o acesso contínuo 
aos insumos essenciais à prestação dos serviços de saúde. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 – Da indicação de marca ou modelo 

4.1.1 – Não será exigida marca ou modelo determinado. 

4.2 – Da exigência da amostra ou protótipo 

4.2.1 – Não será exigida apresentação de amostra ou protótipo. 

4.3 – Da subcontratação 

4.3.1 – Não será admitida a subcontratação.  

4.4 – Da garantia da contratação 

4.4.1 – Não haverá garantia da contratação. 

4.5 – Da contratação 

4.5.1 – Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Ata
de Registro de Preços. 

4.5.2 – A empresa vencedora, após a homologação, será convocada para assinar o respectivo Termo de 
Ata de Registro de Preços com a Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, contados do recebimento da convocação. 

4.5.3 – Constitui condição para a assinatura do Termo de Ata de Registro de Preços:  

4.5.3.1 – Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato
de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a credenciada está cumprindo o plano de 
recuperação judicial; 

4.5.3.2 – Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

4.5.4 – O Termo de Ata de Registro de Preços deverá ser assinado por representante legal, procurador, 
diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, de procuração ou contrato social 
e cédula de identidade.  

4.5.5 – O Prazo para assinatura do Termo de Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, e
dentro de 05 (cinco) dias corridos, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

4.5.6 – No ato da assinatura do Termo de Ata de Registro de Preços, a Contratada se obriga a assinar o
Termo de Ciência e Notificação, que estará sujeito a remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, caso seja selecionado. 

4.5.7 – A Minuta da Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte integrante do Edital, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras 
e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços 
executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 

4.6 – Da rescisão 

4.6.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas autorizam o CONTRATANTE a rescindir 
unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável o disposto nos
artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

, 
p
a
ra

 v
e
ri
fic

a
r 

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 e

sc
a
n
e
ie

 o
 Q

R
C

o
d
e
 o

u
 a

ce
ss

e
: 

h
tt

p
s:

//
a
ss

in
a
d
o
rd

ig
ita

le
xt

e
rn

o
.p

ra
ia

g
ra

n
d
e
.s

p
.g

o
v.

b
r/

co
n
su

lta
 e

 in
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 X

7
C

X
P

G
V

L
 H

4
IR

JZ
T

X
 C

G
F

6
L
S

Q
3
 H

P
N

J6
R

F
C

A
ss

in
a
d
o
 p

o
r:

 J
O

S
E

 I
S

A
IA

S
 C

O
S

T
A

 L
IM

A
.



4.6.2 – O contrato, outro instrumento hábil/termo de ata de registro de preços poderá ainda ser rescindido 
amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 – Prazo de entrega:  o prazo máximo para a entrega dos produtos, a critério do Órgão Gerenciador, é 
de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento pela 
fornecedora. 

5.1.1 – Facultativamente, desde que devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período. 

5.1.2 – Os produtos solicitados, por meio de autorização de fornecimento, preferencialmente por envio ao 
e-mail cedido para este fim. 

5.1.3 – A Autorização de Fornecimento será, preferencialmente, enviada por meio do e-mail disponibilizado 
pela Fornecedora quando da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

5.1.4 – Não havendo confirmação de recebimento do e-mail enviado com a Autorização de Fornecimento, 
a partir de 48 (quarenta e oito) horas da data de envio do mesmo, a Autorização de Fornecimento será 
considerada recebida para todos os fins legais. 

5.1.5 – A Fornecedora deve manter o e-mail disponibilizado no ato de assinatura da Ata de Registro de 
Preços, para a finalidade de envio das Autorizações de Fornecimento, caso seja necessário alterá-lo o 
Órgão Gerenciador deverá ser comunicado imediatamente, com confirmação de recebimento. 

5.1.6 – Se o Órgão Gerenciador não for comunicado imediatamente da alteração do e-mail ficando 
impossibilitado de enviar as Autorizações de Fornecimento, será considerado como recusa de recebimento
de Autorização de Fornecimento e estará sujeito a penalidades. 

5.1.7 – A licitante vencedora obrigar-se-á a entregar os produtos estritamente de acordo com as disposições 
constantes no edital. 

5.1.8 – O Órgão Gerenciador poderá recusar os produtos entregues em desacordo com as especificações 
constantes no edital. 

5.2 – As propostas deverão conter as especificações do medicamento cotado:  o nome comercial, o nome 
do produto farmacêutico de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum 
Internacional (DCI), o nome do Laboratório fabricante de cada medicamento ofertado, composição dos 
produtos farmacêuticos, peso, volume líquido contido no frasco e quantidade de unidades por embalagem.

5.3 – Os medicamentos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério da 
Saúde/ANVISA, pois nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à 
venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, 
de 23 de setembro de 1976. 

5.4 – Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que 
tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou 
a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de 
revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último 
ano quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei Nr 6.360/76, regulam entada 
pelo Decreto Nr 8.077, de 14 de agosto de 2013.  

5.5 – Não serão aceitos medicamentos manipulados, exceto nos casos em que não haja apresentação 
industrializada disponível no mercado, conforme a RDC nº 67/2007. 

5.6 – A proposta deverá conter, ainda, o número do registro na ANVISA, bem como a quantidade do item 
por embalagem secundária (caixa), a fim de evitar seu fracionamento no ato da entrega. E
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5.7 – Os produtos deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da data de 
entrega. 

5.7.1 – Para produtos cuja validade total de fabricação seja igual ou inferior a 12 (doze) meses, será aceita 
a entrega desde que, no momento do recebimento, reste no mínimo 70% (setenta por cento) do prazo de 
validade. 

5.8 – Endereço de entrega: SESAP – Almoxarifado da Secretaria de Saúde Pública em Rua João de Souza, 
s/n – Bairro Mirim – CEP: 11.704-802. 

5.9 – Horário de entrega: de segunda-feira à sexta-feira, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:00. 

5.10 – Por ocasião da entrega dos produtos, a fornecedora deverá apresentar: 

a) Nota fiscal/Fatura; e 

b) Comprovante de registro do produto na ANVISA ou documento de isenção, quando aplicável. 

5.11 – A fornecedora deverá assegurar a qualidade, integridade e conformidade dos medicamentos 
entregues, responsabilizando-se pela substituição, sem ônus para a Administração, em caso de vícios, 
avarias, divergências ou irregularidades identificadas no recebimento ou durante o prazo de validade. 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 – O Termo de Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Ata de Registro de Preços,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 – A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117 caput). 

6.6 – Os fiscais técnico e administrativo, bem como o gestor do contrato, atuarão conforme o estabelecido 
nos artigos 9º ao 14º do Decreto Municipal nº. 7929 de 21/12/2023. 

6.7 – Sanções e infrações administrativas 

6.7.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

6.7.1.1 – Der causa à inexecução parcial do Termo de Ata de Registro de Preços; 

6.7.1.2 – Der causa à inexecução parcial do Termo de Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.7.1.3 – Der causa à inexecução total do contrato, outro instrumento hábil/termo de ata de registro de 
preços; 

6.7.1.4 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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6.7.1.5 – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, outro 
instrumento hábil/termo de ata de registro de preços; 

6.7.1.6 – Praticar ato fraudulento na execução do contrato, outro instrumento hábil/termo de ata de registro 
de preços; 

6.7.1.7 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.7.1.8 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.7.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

6.7.2.1 – Advertência, quando o CONTRATADO/DETENTOR der causa à inexecução parcial do contrato, 
outro instrumento hábil/termo de ata de registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.7.2.2 – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
“6.7.1.2 a 6.7.1.4.”, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

6.7.2.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “6.7.1.5 a 6.7.1.8.”, bem como nas alíneas “6.7.1.2. a 6.7.1.4.”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7.2.4 – Multa: 

6.7.2.4.1 – Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

6.7.2.4.2 – O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

6.7.2.4.3 – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, outro instrumento
hábil/termo de ata de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto; 

6.7.2.4.4 – Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

6.7.3 – A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 202 1). 

6.7.4 – Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2 021). 

6.7.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

6.7.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO o CONTRATADO/DETENTOR, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n ° 
14.133, de 2021); 

6.7.4.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.7.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 E
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.7.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

6.7.6.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.7.6.2 – As peculiaridades do caso concreto; 

6.7.6.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.7.6.4 – Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

6.7.6.5 – Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

6.7.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

6.7.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO/DETENTOR poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO/DETERNTOR, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

6.7.9 – O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

6.7.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.8 – O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do objeto 

7.1 – Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Termo de Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 50% do prazo previsto para a entrega, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado    
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7.3.1 – A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada pela comprovação da regularidade fiscal 
constada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa licitante 
vencedora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da documentação fiscal, com a indicação do 
número da conta corrente, devidamente atestada. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente 
instruídos com a documentação necessária, conforme segue: 

a) Atestado de recebimento e aprovação do material pelo Órgão Gerenciador; 

b) 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura; 

c) Fatura, no caso de Nota Fiscal.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à 
empresa, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor.

Forma de pagamento 

Crédito em conta bancária. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por meio de 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, por meio de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda 
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– Procuradoria Geral da Fazenda – Receita Federal do Brasil (Portaria conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 
02 de outubro de 2014); 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa, emitida pelo Órgão Estadual 
competente, da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos 
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

f) Serão aceitas certidões positivas, com efeito, de negativa e certidões positivas, que noticiem que os 
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva 
com efeito de negativa. 

Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.3 – Será exigida das cooperativas a seguinte documentação complementar: 

8.3.1 – A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.3.2 – A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.3.3 – A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 

8.3.4 – O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.3.5 – A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.3.6 – Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) Ata de fundação;  

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.3.7 – A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.4 – Será admitida a participação de consórcios de empresas? 

(  ) Sim. 

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

, 
p
a
ra

 v
e
ri
fic

a
r 

a
 a

ss
in

a
tu

ra
 e

sc
a
n
e
ie

 o
 Q

R
C

o
d
e
 o

u
 a

ce
ss

e
: 

h
tt

p
s:

//
a
ss

in
a
d
o
rd

ig
ita

le
xt

e
rn

o
.p

ra
ia

g
ra

n
d
e
.s

p
.g

o
v.

b
r/

co
n
su

lta
 e

 in
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 X

7
C

X
P

G
V

L
 H

4
IR

JZ
T

X
 C

G
F

6
L
S

Q
3
 H

P
N

J6
R

F
C

A
ss

in
a
d
o
 p

o
r:

 J
O

S
E

 I
S

A
IA

S
 C

O
S

T
A

 L
IM

A
.



(x) Não, visto que em contratações que não sejam de grande vulto ou de alta complexidade técnica, a 
participação de consórcios tende – na prática – a diminuir a competitividade na medida em que empresas
que poderiam participar isoladamente na licitação, passam a associar-se em consórcio a fim de obter 
proveito econômico em detrimento da redução da disputa. 

8.5 – Forma de adjudicação: 

(x) Por Item. 
( ) Por Lote. 

8.6 – Critério de julgamento das propostas: 

(x) Menor Preço. 
(  ) Maior Desconto. 
(  ) Menor Taxa. 
(  ) Maior Oferta. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1 – O valor global de referência estimado para a presente contratação é de R$ 13.428.946,20 (treze 
milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), 
conforme 1º Apêndice do Anexo I – Condições Gerais. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias nº:

Secretaria Dotação Orçamentária Fonte
Código de 
Aplicação 

Despesa 

SESAP 

10.07.00 / 10.303.1001.2096 / 3.3.90.30.09 01 304.00.00 5003 

10.07.00 / 10.303.1001.2096 / 3.3.90.30.09 01 100.01.76 5004 

10.07.00 / 10.303.1001.2096 / 3.3.90.30.09 02 304.00.02 5005 

10.07.00 / 10.303.1001.2096 / 3.3.90.30.09 05 304.00.01 5006 
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2º Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Requisitante: Secretaria de Saúde Pública da Prefeitura de Praia Grande por meio da Divisão de 
Assistência Farmacêutica. 

Objeto: Aquisição de medicamentos padronizados para abastecimento contínuo do Hospital Irmã Dulce, 
UPA Samambaia e Pronto Socorro Central. 

1 – NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade justificar a necessidade de aquisição de 
medicamentos padronizados para o abastecimento do Hospital Irmã Dulce, Unidade de Pronto Atendimento 
Samambaia (UPA Samambaia) e Pronto Socorro Central, todos serviços integrantes da rede de urgência e 
emergência do município de Praia Grande – SP. 

Atualmente, essas unidades são administradas pela Organização Social (OS) Biogesp, responsável 
pela aquisição direta dos medicamentos utilizados na rotina assistencial. Contudo, considerando a 
essencialidade e a criticidade dos serviços prestados, todos de alta demanda, funcionamento ininterrupto e 
risco imediato à vida, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório pela administração pública 
municipal, a fim de assegurar a regularidade do abastecimento como medida de contingência e de proteção 
à continuidade da assistência em saúde. 

Embora haja um processo licitatório em andamento para a aquisição de parte dos itens padronizados, 
esse procedimento contempla apenas uma fração do total necessário e em quantitativos muito inferiores ao 
consumo real das três unidades. Dessa forma, ele é insuficiente para assegurar, por si só, o abastecimento 
regular e a cobertura adequada diante de situações inesperadas, tais como: 

• Aumento repentino da demanda — ocorrência comum no município, cuja população atual, 
segundo o IBGE, é de aproximadamente 365 mil habitantes, podendo chegar a 2 milhões na 
alta temporada, o que impacta significativamente o fluxo dos serviços de urgência e emergência; 

• Eventos sazonais; 
• Picos epidemiológicos; e 
• Interrupções no fornecimento por parte da OS. 

Assim, a contratação ora estudada se justifica como estratégia de segurança assistencial, visando 
manter a continuidade dos tratamentos, evitar desabastecimentos e assegurar a integridade da linha de 
cuidado aos cidadãos atendidos. 

A necessidade é também respaldada pelos princípios constitucionais da universalidade, equidade e 
integralidade previstos na CF/1988 e na Lei 8.080/1990, que garantem ao cidadão o acesso permanente 
aos insumos essenciais à manutenção da saúde. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação está prevista nos instrumentos legais de planejamento municipal, tal como no Plano 
Diretor 2017 a 2026 instituído pela Lei Complementar nº 727 de 16 de dezembro de 2016, no Plano 
Plurianual (PPA) 2026 a 2029, estabelecido pela Lei Complementar nº 896 de 23 de novembro de 2021, 
além de estar previsto no Plano Anual de Saúde vigente, conforme Processo Administrativo nº 7297/2021.  

A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício vigente, alinhando-se 
com o objetivo de fornecimento de medicamentos e correlatos. Consolidado em sistema e publicado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, de acordo com o § 1º do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. Acessível em: <https://pncp.gov.br/app/pca/46177531000155/2026>. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1.1. As propostas deverão conter as especificações do medicamento cotado:  o nome comercial, o nome 
do produto farmacêutico de acordo com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou Denominação Comum 
Internacional (DCI), o nome do Laboratório fabricante de cada medicamento ofertado, composição dos 
produtos farmacêuticos, peso, volume líquido contido no frasco e quantidade de unidades por embalagem;  

3.1.2. Os medicamentos cotados deverão estar obrigatoriamente registrados no Ministério 
da Saúde/ANVISA, pois nenhum medicamento, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto
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à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde, conforme art. 12 da Lei 6.360, 
de 23 de setembro de 1976.  

3.1.3. Caso o registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que
tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou 
a publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de 
revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último 
ano quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, § 6° da Lei Nr 6.360/76, regulam entada 
pelo Decreto Nr 8.077, de 14 de agosto de 2013.  

3.1.4. Não serão aceitos medicamentos manipulados, exceto para os itens que só tiverem essa 
apresentação no mercado, conforme RDC Nº 67, de 8 de outubro de 2007. 

3.1.5. A proposta deverá conter ainda: Número do Registro na ANVISA; Quantidade do item fornecido por 
embalagem secundária (caixa) a fim de evitar o seu fracionamento na entrega.  

3.2. DA VALIDADE DO PRODUTO  

3.2.1. Os produtos deverão ter validade de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da data de fornecimento 
dos mesmos.  

3.2.2. Para produtos com validade de fabricação inicial de 12 meses ou menos, será aceito desde que 
restando no mínimo 70% da validade 

3.3 PRAZO; LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

3.3.1 Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entrega dos produtos, a critério do Órgão Gerenciador, é
de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento pela 
Fornecedora.  

a) Facultativamente, desde que devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período.  

b) Os produtos solicitados, por meio de autorização de fornecimento, preferencialmente por envio ao e-mail 
cedido para este fim.  

c) A Autorização de Fornecimento será, preferencialmente, enviada por meio do e-mail disponibilizado pela 
Fornecedora quando da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

d) Não havendo confirmação de recebimento do e-mail enviado com a Autorização de Fornecimento, a partir 
de 48 (quarenta e oito) horas da data de envio do mesmo, a Autorização de Fornecimento será considerada 
recebida para todos os fins legais.  

e) A Fornecedora deve manter o e-mail disponibilizado no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, 
para a finalidade de envio das Autorizações de Fornecimento, caso seja necessário alterá-lo o Órgão 
Gerenciador deverá ser comunicado imediatamente, com confirmação de recebimento.  

f) Se o Órgão Gerenciador não for comunicado imediatamente da alteração do e-mail ficando impossibilitado 
de enviar as Autorizações de Fornecimento, será considerado como recusa de recebimento de Autorização 
de Fornecimento e estará sujeito a penalidades. 

3.3.2. Local de Entrega: O objeto deverá ser entregue no local descrito na autorização de fornecimento
expedida pelo Órgão Gerenciador: SESAP - Avenida Presidente Kennedy, nº 8.850, Vila Mirim - CEP 11704-
900 - Praia Grande, São Paulo.  

3.3.3. Condição de entrega: A licitante vencedora obrigar-se-á a entregar os produtos estritamente de acordo 
com as disposições constantes no edital.  

3.3.4. O Órgão Gerenciador poderá recusar os produtos entregues em desacordo com as especificações 
constantes no edital.  E
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3.3.5. Por ocasião da entrega dos produtos a Fornecedora deverá entregar:  

a) A Nota fiscal/Fatura; e 

b) O comprovante de Registro do Produto na ANVISA ou sua isenção. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Para cálculo do quantitativo estimado foram utilizadas informações fornecidas pelo sistema do atual 
administrador Biogesp, fornecidas em inspeção ocorrida em 26/11/2025, O Consumo Médio Mensal (CMM) 
de cada item foi calculado com uma margem de 30% acima do valor fornecido,  
A aplicação da margem de 30% é imprescindível para que seja possível a manutenção dos estoques de 
medicamentos para suportar, entre outros, os seguintes fatores:  

Aumento populacional do município de cerca de 2,4% ao ano, tendo passado de 342.237 habitantes 
em 2022 para 349.935 habitantes em 2023 de acordo com estimativas do IBGE; 

Frequência de turistas elevada no município. De acordo com informações do Ministério do Turismo, 
Praia Grande é o quarto destino turístico do país na temporada de verão, chegando a receber quase 2 
milhões de turistas. O excesso de turistas e a sazonalidade de diversas doenças torna o ato de estimar
quantidades de medicamentos a serem consumidas em atividades bastante complexas e imprecisas devido 
a imprevisibilidade de todas as variáveis envolvidas, por isso a imprescindibilidade de estabelecer uma 
margem de segurança. 

Impossibilidade de prever epidemias que exijam a intervenção imediata e utilização de medicamentos 
em quantidade muito superior à normal.  

5 – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Para cálculo do quantitativo estimado foram utilizadas informações de consumo mensal fornecidas 
pelo atual administrador. Ao Consumo Médio Mensal foi aplicada uma margem de 30%. 

A aplicação da margem de 30% é imprescindível para que seja possível a manutenção dos estoques 
de medicamentos para suportar, diversos fatores já descritos, de forma que o valor estimado (VE) foi obtido 
pela seguinte fórmula: 
CMAx30%=VE ou CMAx1,30=VE. 

O Ministério da Saúde, através de documento elaborado para fins de orientação da Aquisição de 
Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS, estabelece que a estimativa das necessidades 
programadas deve avaliar a situação local de saúde; o nível de acesso dos usuários aos medicamentos; o
perfil de doenças da população; as metas de cobertura e oferta de serviços e a disponibilidade orçamentária 
e financeira (BRASIL, 2006).   

Outrossim, o referido documento cita que as necessidades de medicamentos se originam nas 
unidades de saúde e são resultantes do perfil das doenças da população e das metas de ofertas dos serviços 
e não devem ser confundidas com o consumo de medicamentos. A maioria dos serviços farmacêuticos 
utiliza, como critério técnico para aquisição, dados de consumo histórico e/ou critérios subjetivos. Em todos 
os métodos de programação (por perfil epidemiológico, oferta de serviços, consumo histórico ou ajustado), 
existem vantagens e desvantagens. Recomenda-se ajustar a combinação dos vários métodos para se obter 
uma programação mais adequada para que se possa quantificar melhor (BRASIL, 2006). 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A necessidade da utilização de medicamentos para o tratamento das mais diversas doenças e 
condições de saúde está mais do que consolidada no campo científico.  

Desde 1948, a Organização Mundial de Saúde (OMS), tem envidado esforços para melhorar a 
qualidade, segurança e eficácia de produtos medicinais, executando sua função normativa e apoiando os 
países na regulamentação da seleção de fármacos e a garantia de sua qualidade. Para responder aos 
problemas de disponibilidade, acessibilidade e uso de medicamentos, foi introduzido o conceito de 
Medicamentos Essenciais. A OMS define medicamentos essenciais como os que satisfazem às 
necessidades prioritárias de saúde da população, sendo selecionados de acordo com sua pertinência para
a saúde pública, a existência de evidências sobre sua eficácia, segurança e sua eficácia comparada aos
custos. Além disso, enfatiza que devem estar disponíveis nos sistemas de saúde, em quantidades 
suficientes, nas formas farmacêuticas apropriadas, com garantia da qualidade e informação adequada, ao
preço que os pacientes e a comunidade possam pagar (WANNMACHER, 2006).   E
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7 – ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços foi realizada pela área técnica requisitante seguindo a Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, bem como, mantendo a consonância com o artigo nº 36 do Decreto 
Municipal nº 7929 de 21 de dezembro de 2023. 

Foram realizadas cotações preços praticados por empresas na internet, Banco de Preços em Saúde, 
Painel de Preços, Bolsa Eletrônica de Compras SP, Licitar Digital e Portal Nacional de Contratações 
Públicas, cujas médias são apresentadas na tabela a seguir. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QTD. 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 
Aciclovir 50 mg/g creme - bisnaga 
10 g 

Bisnaga 288 R$              11,81 R$         3.401,28 

2 Ácido acetilsalicílico 100 mg Comprimido 36.684 R$                0,25 R$         9.171,00 

3 Ácido fólico 5 mg Comprimido 4.824 R$                0,34 R$         1.640,16 

4 Ácido valpróico 250 mg Comprimido 3.408 R$                0,66 R$         2.249,28 

5 
Ácido valpróico 50 mg/ml xarope - 
frasco 100ml 

Frasco 180 R$              11,63 R$         2.093,40 

6 
Adenosina 3 mg/ml solução 
injetável - ampola 2ml 

Ampola 2.124 R$              15,96 R$        33.899,04 

7 
Agua destilada p/ injeção - ampola 
10 ml 

Ampola 209.472 R$                0,46 R$        96.357,12 

8 
Albendazol 400 mg - comprimido 
mastigável 

Comprimido 120 R$                3,29 R$            394,80 

9 Alopurinol 100 mg Comprimido 876 R$                0,16 R$            140,16 

10 
Amicacina, sulfato 250 mg/ml 
solução injetável 

Ampola 5.472 R$                5,08 R$        27.797,76 

11 
Aminofilina 24 mg/ml solução 
injetável - ampola 

Ampola 1.668 R$                2,16 R$         3.602,88 

12 Amiodarona 200 mg Comprimido 4.056 R$                0,89 R$         3.609,84 

13 
Amiodarona 50 mg/ml injetável - 
ampola 3 ml 

Ampola 7.908 R$                4,04 R$        31.948,32 

14 Amitriptilina, cloridrato 25 mg Comprimido 5.640 R$                0,33 R$         1.861,20 

15 
Amoxicilina 50 mg/ml po p/ 
suspensão oral 

Frasco 84 R$              17,09 R$         1.435,56 

16 
Amoxicilina 50 ml + clavulanato de 
potássio 12,5 

Frasco 84 R$              32,36 R$         2.718,24

17 Ampicilina 1 g injetável Frasco ampola 9.048 R$                5,93 R$        53.654,64 

18 Anlodipino, besilato 5 mg Comprimido 31.764 R$                0,30 R$         9.529,20 

19 Atenolol 25 mg Comprimido 708 R$                0,08 R$              56,64 

20 
Atropina, sulfato 0,25 mg/ml 
solução injetável 

Ampola 3.612 R$                1,05 R$         3.792,60 

21 
Azitromicina 200mg/5ml pó susp. 
oral 

Frasco 96 R$              15,40 R$         1.478,40 

22 Azitromicina 500 mg - comprimido Comprimido 3.672 R$                4,21 R$        15.459,12 

23 
Benzilpenicilina, benzatina 
1.200.000 ui 

Frasco ampola 672 R$              14,73 R$         9.898,56 

24 
Benzilpenicilina, potássica 
5.000.000 ui 

Frasco ampola 2.196 R$              14,84 R$        32.588,64 

25 
Betametasona, acetato 3 mg + 
betametasona 

Ampola 1.356 R$              24,73 R$        33.533,88 

26 
Bicarbonato de sódio 8,4% solução 
injetável 

Ampola 4.440 R$                1,28 R$         5.683,20 

27 Biperideno 2 mg Comprimido 1.824 R$                0,48 R$            875,52 

28 Bisacodil 5 mg Comprimido 4.584 R$                0,32 R$         1.466,88 

29 Captopril 25 mg Comprimido 71.208 R$                0,10 R$         7.120,80 
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30 Carbamazepina 200 mg Comprimido 8.844 R$                0,32 R$         2.830,08 

31 Carbonato de lítio 300 mg Comprimido 3.768 R$                0,39 R$         1.469,52 

32 Cefalexina 500 mg Comprimido 4.824 R$                0,90 R$         4.341,60 

33 
Cefalotina sodica 1g injetável - 
frasco-ampola 

Frasco ampola 8.880 R$                7,31 R$        64.912,80 

34 
Ceftriaxona sodica 1 g endovenoso 
- frasco 

Frasco ampola 119.004 R$              18,52 R$   2.203.954,08 

35 
Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg - 
comprimido 

Comprimido 8.280 R$                1,42 R$        11.757,60 

36 
Claritromicina 500 mg - 
comprimido 

Comprimido 564 R$                4,86 R$         2.741,04 

37 Clindamicina 300 mg - capsula Comprimido 120 R$                1,64 R$            196,80 

38 Clonazepam 2 mg - comprimido Comprimido 3.408 R$                0,27 R$            920,16 

39 
Clonazepam 2,5 mg/ml solução 
oral gotas 

Frasco 3.876 R$                8,50 R$        32.946,00 

40 Clopidogrel 75 mg - comprimido Comprimido 12.552 R$                1,05 R$        13.179,60 

41 
Cloreto de potássio 19,1% solução 
injetável 

Ampola 25.536 R$                0,76 R$        19.407,36 

42 
Cloreto de sódio 0,9% sistema 
fechado - frasco 100 ml 

Bolsa 519.516 R$                5,81 R$   3.018.387,96 

43 
Cloreto de sódio 0,9% sistema 
fechado - frasco 1000 ml 

Bolsa 45.432 R$              14,08 R$      639.682,56 

44 
Cloreto de sódio 0,9% sistema 
fechado - frasco 250 ml 

Bolsa 119.028 R$                9,41 R$   1.120.053,48 

45 
Cloreto de sódio 0,9% sistema 
fechado - frasco 500 ml 

Bolsa 97.752 R$              12,35 R$   1.207.237,20 

46 
Cloreto de sódio 0,9% solução 
injetável 

Ampola 293.088 R$                0,36 R$      105.511,68 

47 
Cloreto de sódio 20% solução 
injetável - ampola 

Ampola 22.608 R$                1,06 R$        23.964,48 

48 
Clorpromazina 100 mg - 
comprimido 

Comprimido 1.464 R$                0,57 R$            834,48 

49 
Clorpromazina 5 mg/ml solução 
injetável 

Ampola 588 R$                4,94 R$         2.904,72 

50 
Colagenase 0,6 ui/g + cloranfenicol 
10 mg/g 

Creme 4.704 R$              53,02 R$      249.406,08 

51 
Deslanosideo 0,2 mg/ml solução 
injetável 

Ampola 360 R$                3,16 R$         1.137,60 

52 
Dexametasona 0,1 % creme - 
bisnaga 10 g 

Creme 7.848 R$                9,04 R$        70.945,92 

53 
Dextrano 1 mg + hipromelose 3 
mg/ml solução 

Frasco 60 R$              21,12 R$         1.267,20 

54 Diazepam 5 mg - comprimido Comprimido 52.668 R$                0,34 R$        17.907,12 

55 
Diazepam 5 mg/ml solução 
injetável - ampola 2 ml 

Ampola 4.476 R$                1,54 R$         6.893,04 

56 
Diclofenaco, sódio 25 mg/ml 
solução injetável 

Ampola 120.588 R$                1,88 R$      226.705,44 

57 Digoxina 0,25 mg - comprimido Comprimido 324 R$                0,32 R$            103,68 

58 
Dimenidrinato 25mg + piridoxina 
5mg/ml sol. Oral 

Frasco 1.560 R$                9,31 R$        14.523,60 

59 
Dimenidrinato 30mg + piridoxina 
5mg + glicose 

Ampola 49.560 R$                8,45 R$      418.782,00 

60 
Dimenidrinato 50 mg + piridoxina, 
clor. 50 mg/ml 

Ampola 19.776 R$                2,74 R$        54.186,24 

61 
Dipirona sódica 500 mg/ml solução 
injetável 

Ampola 557.160 R$                1,05 R$      585.018,00 

62 
Dipirona sódica 500 mg/ml solução 
oral gotas 

Frasco 10.164 R$                5,33 R$        54.174,12 

63 
Dobutamina, cloridrato 12,5 mg/ml 
injetável 

Ampola 6.108 R$                7,70 R$        47.031,60 
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64 
Dopamina 5 mg/ml solução 
injetável 

Ampola 1.644 R$                4,20 R$         6.904,80 

65 
Doxazosina, mesilato 2 mg - 
comprimido 

Comprimido 936 R$                0,28 R$            262,08 

66 
Enoxaparina 40 mg/ 0,4 ml 
injetável iv/sc 

Seringa 64.212 R$              26,66 R$   1.711.891,92 

67 
Epinefrina 1 mg/ml solução 
injetável - ampola 1 

Ampola 21.360 R$                2,58 R$        55.108,80 

68 
Escopolamina, butilbrometo 10 mg 
- comprimido 

Comprimido 2.412 R$                1,08 R$         2.604,96 

69 
Escopolamina, butilbrometo 10 mg 
+ dipirona 

Ampola 2.556 R$                0,94 R$         2.402,64 

70 
Escopolamina, butilbrometo 20 
mg/ml solução 

Ampola 67.272 R$                1,71 R$      115.035,12 

71 
Espironolactona 25 mg - 
comprimido 

Comprimido 20.304 R$                0,43 R$         8.730,72 

72 
Etomidato 2 mg/ml solução 
injetável - ampola 10 

Ampola 1.356 R$              13,43 R$        18.211,08 

73 
Fenitoína sódica 100 mg - 
comprimido 

Comprimido 10.404 R$                0,25 R$         2.601,00 

74 
Fenitoína sódica 50 mg/ml solução 
injetável 

Ampola 34.896 R$                3,38 R$      117.948,48 

75 
Fenobarbital sódico 100 mg - 
comprimido 

Comprimido 3.000 R$                0,31 R$            930,00 

76 
Fenobarbital sódico 100 mg/ml 
solução injetável 

Ampola 1.176 R$                4,80 R$         5.644,80 

77 
Fenobarbital sódico 40 mg/ml 
solução oral 

Frasco 36 R$                7,41 R$            266,76 

78 
Fenoterol bromidrato 0,1mg / dose 
aerossol 

Frasco 36 R$              35,62 R$         1.282,32

79 
Fentanila, citrato 0,05 mg/ml 
solução injetável - frasco 

Frasco 84.240 R$                8,77 R$      738.784,80 

80 
Fitomenadiona 10 mg/ml injetável 
im 

Ampola 6.228 R$                2,82 R$        17.562,96 

Valor Total  R$ 13.428.946,20  

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição, por Sistema de Registro de Preços (SRP), de medicamentos 
padronizados utilizados pelo: 

• Hospital Irmã Dulce; 
• UPA Samambaia; e 
• Pronto Socorro Central.  

A escolha pelo SRP se justifica pelas oscilações de demanda e por ser mecanismo adequado para 
compras recorrentes e imprevisíveis. Embora as unidades sejam operadas por OS, a administração pública
deve garantir reserva técnica, assegurando que eventual falha ou indisponibilidade de fornecimento pela OS 
não gere interrupção na assistência. A modalidade indicada será o Pregão Eletrônico, conforme legislação 
municipal e federal vigente. 

9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

O parcelamento item a item segue plenamente justificado, pelas mesmas razões do ETP original, 
acrescidas de uma particularidade relevante: 

• Nenhuma fornecedora isolada possui capacidade para suprir a totalidade dos itens utilizados 
pelas três unidades de urgência administradas por OS; e 

• O parcelamento aumenta a competição e reduz risco de fracasso da licitação. 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, pretende-se: 
• Garantir abastecimento contínuo das unidades críticas do município; 
• Prevenir desabastecimentos que possam comprometer atendimento de urgência; E
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• Assegurar que, mesmo diante de eventual falha da OS, a assistência não seja interrompida; 
• Manter disponibilidade acima de 90% dos medicamentos essenciais; 
• Ampliar previsibilidade e segurança logística; e 
• Reduzir riscos jurídico-administrativos decorrentes de descontinuidade do serviço. 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A aquisição dos medicamentos é frequente e regular, de forma que não são necessárias providências 
prévias ao contrato, uma vez que tanto o almoxarifado, o hospital quanto os serviços de urgência e 
emergência do município possuem infraestrutura física e tecnológica para armazenamento, distribuição e
dispensação dos medicamentos e Insumos.  
  
12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações interdependentes. 

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os riscos de impactos ambientais na aquisição dos medicamentos giram em torno dos Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS) que, de acordo com as normativas brasileiras, podem ser definidos como resíduos 
resultantes das atividades exercidas por estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, abrangendo
os resíduos provenientes das mais diversas fontes potencialmente geradoras, como hospitais, clínicas 
médicas, veterinárias, odontológicas, farmácias, ambulatórios, postos de saúde, laboratório de análises 
clínicas, laboratórios de análises de alimento, laboratórios de pesquisa, consultórios médicos e 
odontológicos, empresas de biotecnologia, casas de repouso e casas funerárias. Os RSS incluem, entre 
outros, restos de medicamentos, material biológico contaminado, objetos perfurocortantes, peças 
anatômicas, substâncias tóxicas, inflamáveis e radioativas.  

A fim de mitigar os riscos decorrentes dessas atividades o município possui Programa de 
Gerenciamento de Resíduos de Saúde em conformidade com a Resolução CONAMA Nº 358 de 29 de abril 
de 2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de saúde e dá outras providências; 
com a RDC (MS) Nº 222, de 28 de março de 2018, que regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos 
resíduos de serviços de saúde e dá outras providências; e demais normativas vigentes.  

Cabe repetir que os serviços de saúde já estão em pleno funcionamento e o presente processo visa 
a aquisição de medicamentos para continuidade do serviço e do fornecimento aos pacientes. Desta forma,
a presente contratação não traz impactos ambientais adicionais, além daqueles já existentes em decorrência 
da realização dos serviços. 

15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, é tecnicamente viável e necessária a aquisição de medicamentos para 
abastecimento do Hospital Irmã Dulce, UPA Samambaia e Pronto Socorro Central, garantindo segurança 
assistencial, continuidade dos serviços e cumprimento da política pública de saúde municipal. Declaro ser 
VIÁVEL a contratação pretendida. 

ERIKA C. A. Z. LEITÃO 
Diretora da Divisão de Assistência Farmacêutica

SESAP-10.2.0.2
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Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade e Ausência de Vínculos Impeditivos 

(usar papel timbrado da empresa) 

__________(nome da empresa)__________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, por 
intermédio de seu representante da empresa legal o(a) Sr.(a) ___________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF nº ___________________________, 
DECLARA que: 

Assinalar somente uma das seguintes opções abaixo, para cada item: 

1) (     ) Sim, possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;

(     ) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.

2) (     ) Sim, possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o terceiro grau, de servidores ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

(     ) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o terceiro grau, de servidores ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 Se Sim para qualquer das opções acima, identificar conforme abaixo: 

Nome Completo: ............................................................................................................................. 

Cargo Ocupado: ..............................................................................................................................        

______________________, _____ de ________ de _____.

______________________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Será enviada eletronicamente
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Anexo IV – Minuta do Termo de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A XXX (NOME DA 
EMPRESA)

Pela presente Ata de Registro de Preços, com força de instrumento público, de um lado, o MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 46.177.531/0001-55, localizada à Avenida Presidente Kennedy, nº 9.000 - Vila Mirim, Praia 
Grande/SP, onde se achavam presente o Senhor JOSÉ ISAÍAS COSTA LIMA, titular da Secretaria de 
Saúde Pública, por atribuição conferida através do Artigo 51, inciso XIX, referente à Lei Complementar nº. 
913/2022 alterada pela Lei Complementar nº. 1.011/2025, neste ato representando esta Municipalidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 063/2026, publicada no ...... de ...../...../2026,  doravante simplesmente denominada 
DETENTORA, e a empresa XXX, CNPJ sob nº XXX, com sede na XXX, nº XXX, XXX - SP, CEP XXX, 
doravante designado CONTRATADO, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Senhor 
XXX, RG nº XXX, CPF nº XXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preços, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos 
padronizados para o Hospital Irmã Dulce, UPA Samambaia e Pronto Socorro Central, conforme especificado
em Anexo I – Termo de Referência e em 1º Apêndice do Anexo I – Condições Gerais, anexos do edital de 
Licitação nº 063/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 1 ... 

Item 2 ... 

Item 3 ... 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde Pública. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os entes municipais que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos contidos 
no art. 84, da Lei nº 14.133/2021.  

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. Decorridos 12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro de Preços e, havendo prorrogação da 
vigência, os preços registrados poderão ser atualizados de acordo com a variação do índice IPCA/IBGE –
Índice de Preços do Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente 
à época, observada a legislação federal em vigor. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de autorização de fornecimento, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. E
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo vedada a possibilidade 
de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. For liberado; 

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

8.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. Não aceitar o preço reajustado pela Administração. 

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

8.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

8.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

8.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca da Praia Grande para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste Edital 
e da contratação do objeto do mesmo que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com 
prévia renúncia de qualquer outro. 

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, pactuado, assinam o presente Termo de Ata de 
Registro de Preços eletronicamente. 

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, na data da assinatura 
digital, assim considerada a data da última assinatura digital dentre os representantes legais das partes 
contratantes. 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO

Processo Administrativo Digital nº 1.904/2026. 
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1º Apêndice do Anexo IV – Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 1 ... 

Item 2 ... 

Item 3 ... 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item 1 ... 

Item 2 ... 

Item 3 ... 
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Verificação de assinatura

Código de verificação:

X7CXPGVL H4IRJZTX CGF6LSQ3 HPNJ6RFC

Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o QR Code acima ou acesse o site

https://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código de verificação. É possível baixar o

documento original ou uma versão para impressão através do site.

Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto n° 8.025, de 23 de julho de 2024.
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